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Você sofre desse mal?

CONFErência

ORGANIZAÇÃO:

A APUFPR-SSind, SINDITEST-PR e DCE 
UFPR promovem, dia 28 de agosto, às 19h, no 
Teatro da Reitoria, a conferência sobre Assédio 
Moral, proferida pelo Professor Dr. José Roberto 
Heloani. 

Heloani, graduado em Direito e Psicologia, 
mestre em Administração e doutor em Psicologia 
Social, é especialista em Psicologia do Trabalho, 
Saúde no Trabalho e Assédio Moral, membro 
fundador do site www.assediomoral.org e autor 
de livros e artigos sobre o mundo do trabalho e 
assédio moral 

Nesta publicação você encontrará alguns 
artigos do mesmo, inclusive o parecer jurídico do 
Dr. João Luiz Arzeno da Silva, assessor jurídico 
da APUFPR-SSind. 
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Alguns autores costumam colocar a questão Senzala: formação da família brasileira sob o de globalização, de automação fabril, de 
do assédio moral como essencialmente informatização nos serviços e de agilização nos regime da economia patriarcal, as relações 
individual, como uma “perversão do ego” no processos, a hipercompetitividade é um entre brancos e “raças de cor” foram, no Brasil, 
âmbito estritamente psicopatológico, em que se fenômeno recente, que vem chegando ao Brasil condicionadas bilateralmente – de um lado pela 
dá um silencioso assassinato psíquico. Entre os e, efetivamente, estimula a instrumentalização monocultura latifundiária ( o cultivo de cana-de- 
mais conhecidos, podemos citar aquela que do outro.açúcar) no que diz respeito ao sistema de 

Nessa nova lógica pós-moderna ou pós-popularizou o conceito, Marie France Hirigo produção econômica; e de outro, pelo sistema 
yen, em sua primeira obra Assédio moral: a fordista, como queiram, que legitima uma ampla sócio- familiar de cunho patriarcal, que se 
violência perversa no cotidiano, embora em sua reestruturação produtiva, onde os salários caracterizava pela escassez de mulheres 
segunda obra, Mal estar no trabalho: sofrem cada vez mais reduções e a educação brancas na colônia. Essa monocultura 
redefinindo o assédio moral , essa autora emerge como “salvadora” e principal açucareira acabou impossibilitando a existência 
relativize a variável idiossincrática. ferramenta da atualização, o trabalho torna -se de uma policultura e de uma pecuária que 

A par disso, existe uma outra concepção à cada vez mais precário e seletivo. O Estado pudessem se instalar ao redor dos engenhos, 
qual nos filiamos que, não obstante mais vem, mediante uma ideologia neoliberal, retirar suprindo- lhes, inclusive, as carências 
complexa, também considera cada indivíduo e diminuir benefícios e direitos do trabalhador, alimentares. A criação de gado deslocou-se 
como produto de uma construção sócio- modificando a relação capital-trabalho; surgem, para o sertão, e a casa- grande adquiriu 
histórica.. Sujeito e produtor de inter-relações então, novas relações, como o contrato de características essencialmente feudais 
que ocorrem dentro do meio -ambiente social, 

trabalho por tempo determinado e várias formas –senhores de engenho, em sua maior parte 
com suas leis e regras. Diretrizes estas que 

de terceirização, que geram, desse modo, o patriarcais e devassos, que dominavam, do alto 
funcionam dentro de uma determinada lógica 

subemprego e o trabalho informal, novas de suas moradias, escravos, lavradores e macroeconômica, a qual subentende e 
ameaças ao trabalhador, que antes tinha a agregados, com mão-deferro.incorpora relações de poder.
garantia de alguns direitos historicamente Sem querermos radicalizar ou extrapolar, Costumamos dizer que a discussão sobre 

considerando a atual sociedade brasileira nos consolidados.assédio moral é nova. O fenômeno é velho.Tão 
moldes da escravocrata, pensamos que a Busca-se desse modo um paradoxo: a velho quanto o trabalho, isto é, quanto o 
humilhação no trabalho, ou o assédio moral, conciliação de dois sujeitos historicamente homem, infelizmente...
sempre existiu, historicamente falando, nas desiguais, capital e trabalho. Por meio de No Brasil colônia, índios e negros foram 
mais diferentes formas. Humilhação esta discursos de cooperação e de trabalho em 

sistematicamente assediados, ou melhor, e m b a s a d a  n o  p r ó p r i o  s i s t e m a  equipe, consultores organizacionais acabam 
humilhados por colonizadores que, de certa macroeconômico, que, em seu processo por perpetuar elementos antagônicos: a 
forma, julgavam-se superiores e aproveitavam- disciplinar, favorece o aparecimento dessa necessidade da cooperação em equipe e a 

forma de violência, em que o superior competição pela aquisição e manutenção de se dessa suposta superioridade militar, cultural 
hierárquico detém um certo poder sobre seu um posto de trabalho.e econômica para impingir- lhes sua visão de 
subordinado. Essa hipercompetitividade não seria em si mundo, sua religião, seus costumes.

mesma uma forma de violência? Uma guerra, Em um mundo que passa por grandes e Não raro esse procedimento, constrangedor 
como bem coloca Christophe Dejours em A rápidas mudanças, as organizações nacionais, sob vários aspectos, vinha acompanhado de 
banalização da injustiça social , onde o pressionadas pelo processo de globalização, um outro que hoje denominamos assédio 
fundamental não é o equipamento militar, mas o substituem cada vez mais o homem pela sexual, ou seja, constranger-se uma pessoa do 
desenvolvimento da competitividade; em que o 

máquina. Assim, novas tecnologias são sexo oposto ou do mesmo sexo a manter qualq fim pode justificar os meios, mediante um 
implementadas nas empresas, obrigando o uer tipo de prática sexual sem que essa atropelamento da ética, da própria dignidade 

verdadeiramente o deseje. trabalhador a adaptar-se rapidamente a elas e humana.
De fato, relembrando as idéias de Gilberto impondo um novo perfil profissional tecnicizado. É certo que a violência faz parte da própria 

Freyre , em sua obra clássica Casa-Grande & Fruto de um processo cada vez mais intenso condição humana, como o amor, o ódio, 

ASSÉDIO MORAL
UM ENSAIO SOBRE A EXPROPRIAÇÃO DA DIGNIDADE NO TRABALHO

por Roberto Heloani FGV-EAESP e Unicamp



3

Dia: 28/08/2006
19 horasTeatro da Reitoria
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José Roberto Montes Heloani

França e nos Estados Unidos, a postura de Assédio moral: a violência perversa no  o poder, a submissão, o orgulho, a inveja e tantas 
Hirigoyen é empática em relação à vítima e cotidiano,disseminou amplamente a problemática outras facetas da personalidade. Mas, como 
discordante de algumas teorias psicanalíticas que desse sofrimento invisível,o assédio em local deRoberto Da Matta em A violência brasileira 
debitam boa parte da culpa ao agredido, como se trabalho está ligado a qualquer conduta abusiva lucidamente posiciona, não se pode deixar de 
de certa forma este estivesse conivente com o em re lação a uma pessoa (se ja por  investigar o conjunto de valores que estão 
agressor ou desejasse inconscientemente a comportamentos, palavras, atos, gestos ou associados a certas formas de violência em 
própria situação de agressão, por masoquismo ou escritas) que possa acarretar um dano à sua sociedades específicas.
mesmo por expiação de culpa. personalidade à sua dignidade ou mesmo à sua Em um sistema em que a “racionalidade 

Provavelmente foi essa faceta inovadora integridade física ou psíquica, podendo acarretar instrumental” se sobrepõe à “racionalidade 
e humana de sua abordagem o que motivou o inclusive perda de emprego ou degradação do comunicativa”, (para usarmos a expressão de 
enorme sucesso de seu livro e fez com que, em ambiente de trabalho em que a vítima está Habermas em Teoria de la acción comunicativa: 
sua esteira, uma revista francesa, Rebondir, inserida.crítica de la razón funcionalista ),o que gera uma 
especializada em informações sobre o emprego, No Brasil, Margarida Barreto notabilizou-distorção comunicacional, a violência 

se por uma ampla pesquisa junto a torna-se uma resposta a um sistema 
2072 trabalhadores de 97 empresas d e s u m a n o  e  n ã o  p o d e  s e r  
d o s  s e t o r e s  q u í m i c o ,  considerada um mero mecanismo 
fa rmacêut i co ,de  p lás t i cos  e  individual. Em outras 
similares, de portes variados, dentro palavras, nesse processo a violência 
da região da grande São Paulo. Em passa a ser uma perversão da 
seu entender, assédio moral ou perversão, ou seja, uma armadilha 
violência moral no trabalho é a motivada pela crueldade do sistema.
exposição de trabalhadores a Em nossa opinião, a violência 
s i t u a ç õ e s  v e x a t ó r i a s ,  reflete, tal como uma imagem no 
constrangedoras e humilhantes espelho, as formas de poder 
durante o exercício de sua função, de constituídas socialmente. Se for certo 
forma repetitiva, caracterizando uma que o furor expansionista do capital 
atitude desumana, violenta e conquistou-nos financeiramente, é 
a n t i é t i c a  n a s  r e l a ç õ e s  d e  também exato que nesse processo de 
trabalho,assédio este realizado por expansão comprometeu-se o nosso 
um ou mais chefes contra seu discernimento, ou melhor, a nossa 
subordinado.saúde moral. Alguns fragmentos de 

Outra pesquisadora brasileira, discurso como “enxugar as gorduras”, 
Maria Ester de Freitas ,em seu artigo “exterminar os dinossauros” e mesmo 
Assédio moral e assédio sexual: “fazer uma faxina” são expressões 
faces do poder perverso nas recorrentes na “mídia especializada”, 
organizações, posiciona ,com que costumamos chamar  de 
justeza, que esse fenômeno se subliteratura organizacional.
conecta aoesforço repetitivo de 
desqualificação de uma pessoa,que, Situando o assédio moral
dependendo das circunstâncias, 
pode levar ou não ao assédio sexual.

O assédio moral foi apontado 
Em nosso entender, o assédio 

como objeto de pesquisa, em 1996, realizasse uma vasta pesquisa, em empresas moral caracteriza-se pela intencionalidade; 
na Suécia, pelo psicólogo do trabalho Heyns francesas, referente ao assédio moral. c o n s i s t e  n a  c o n s t a n t e  e  d e l i b e r a d a  
Leymann, que, por meio de um levantamento junto 

desqualificação da vítima, seguida de sua 
a vários grupos de profissionais chegou a um Explicitando o fenômeno conseqüente fragilização, com o intuito de 
processo que qualificou de psicoterror, cunhando 

neutralizá- la em termos de poder. Esse 
o termo mobbing (um derivado de mob, que 

enfraquecimento psíquico pode levar o indivíd uo Para esboçarmos, em linhas gerais, em significa horda, bando ou plebe), devido à 
vitimizado a uma paulatina despersonalização. que consiste o assédio moral, utilizaremos, similaridade dessa conduta com um ataque 
Sem dúvida, trata-se de um processo disciplinador inicialmente, algumas definições sobre essa rústico, grosseiro.
em que se procura anular a vontade daquele que, conduta, apresentadas por Leymann, Hirigoyen, Dois anos após, Marie-France Hirigoyen, 
para o agressor, se apresenta como ameaça.Barreto e Freitas para depois nos posicionarmos.psiquiatra e psicanalista com grande experiência 

Essa dose de perversão moral – algumas De acordo com Heyns Leymann em como psicoterapeuta familiar, popularizou o termo 
pessoas sentem-se mais poderosas, seguras e Mobbing: la persécution au travail,o autor que por meio do lançamento de seu livro Le 
até mesmo mais autoconfiantes à medida que primeiro detectou esse fenômeno, trata-se de um harcèlement moral : la violence perverse au 
menosprezam e dominam outras – pode levar com conceito que se desenvolve em uma situação quotidien, um best-seller que ocasionou a 
facilidade, a nosso ver, ao assédio moral, quando comunicativa hostil, em que um ou mais indivíduos abertura de inúmeros debates sobre o tema, tanto 
aliada à questão da hipercompetitividade.coagem uma pessoa de tal forma que esta é na organização do trabalho como na estrutura 

Ou seja, a perversidade (por vezes ligada levada a uma posição de fraqueza psicológica.familiar.
a traços como fr ieza, calculismo e inteligência) e Segundo Marie-France Hirigoyen ,que em Com formação em “victimologia” na 
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E aj a por áticas organi a ionais da sso rovavelm e tece justamen e  i i  H e, ange odas as cl  ncor ad  pr z c nosas I p ent acon t por qual f cações. oj  abr t asses,
(corrosão de valores éticos ai ) acaba por que a  vítimas em m fazer as ormais, nf li ente “dem atizou-se” no au i  essenci s  s t e denúnci f i e zm ocr  m sent do;
d scon iderar o outro, em um verdadei  com med o “ evi e” poder a ser a demi são ju ze  dese b r adores  prof ssores e s  ro  o d r d que i s  í s , m a g , e
exter í o psí uico, calcul  e covard  em ou o rebai ento cargo, por exempl  lém universitár os, édi unci ios de funções m ni q ado e, xam de o; a de i  m cos e f onár
rel , no íntimo, o ag essor que essas denúncias i i  t nar pública diversas, mui as vezes bastante qualificados, ação à pessoa a quem   r r am or a  t
inveja. humilhação pel qual passar , o que as dei i t bém são i dos po  e fenômeno.a  am  xar a am at ngi r ess  

B em azer pol t ca na ganiz ç o e ons  f í i or a ã ainda m s constran das e envergonhadas. Apesar de m or a d pesquisas aremai gi a ai i as apont  
s em deci õ f cei  polêmicas, esses hábei s es di í s e A m  o edo de áter ma s obj i  a que s mulheres são, estat sticam e al  ssi , m ( car  i et vo) e a  i ent f ando, as 

essores não ra o adm r os por sua agr  r são i ad ve rgonh  i  ub e v ,  mas  om maiores ít m do o oral, tam  a (ma s s j t i a c v i as assédi m bém são 
relativa ef ci a e i a em sua for ance i ênci ef cáci per m o se üênc s de astad r s) e un m elas as que ai procur  ajuda m ica ou c n q ia v o a s e , m s am éd
em cur o prazo, apesar da rogância e do  t  ar  tando a dia dos aques. psicológica e, não ra o, no  própr o upo de acober covar at r seu i gr
m ezo  t atam seus subordinados.enospr com que r mb a agr es tent  i i á  r alho, v rba izando suas queixas, pedindo E or seus essor em desqual f c - t ab e l

Na v rdad  e  agr es possuem e e, ess s essor las, no malment as vítimas ão ã pessoas uda.r e n s o aj
t aços narcisist e destrut vos, estr as i ão doen s o  g is. S o p s oas co  m r ação homem  o alg aspect  te  u frá e ã  e s m E el ao , s b uns os,
freq nt me e i segu os quanto  su  üe e nt  n r à a per i  tr entes e sin e as que se s si uação é ai del cada, pois fer sua sonal dade, anspar c r e sa t m s i  e 
competên ia ofissi al e m exi r, c pr on pode bi às po iciona , a g ma  v zes qu sti nan o identidade m in  m um tipo de essão s m l u s e  e o d ascul a. E  agr
vezes, ortes car c erí ticas de per ali e f a t s son dad privi égi  e têm grande talento para que, o á vi os, é paul i e quase- in isível, l os, não  o  com j m  at na v
paranó ca, pela qu  ojetam em seus i al pr  f ngi ento, para a dr matur a. nam- não aro  víti a se a cebe da situação i m a gi Tor se os r quandoa m per
semel es sua sombr , ou melh , aquilo que hant “ a” or  al as agr õ ust ente por o fen eno dest utivo j se estabeleceu,  vos d ess es j am  não se ôm r á o que a 

conseguem acei ar em si mesmos.não  t   deixare  dominar, por não se cur a em à l a um ocesso depressivo em m v r eva pr que não 
presentando extr m dif culdade para A e a i autoridade de um super or sem nenhum encontr mais forças  em elação que nem i   a e r a  

dadeir ente admitir cr ticas, essas pessoas ver am í  q i ento a r t do to de suas mesm possui imo para reagir.uest onam espei o acer o ân
pod m a ir com desc nfia ç  e exce s a e g   o n a  s iv erm nações. E sa i ude de ente passi dade, ou det i s at t apar vi  
suspeita em relação às atitudes alheias, a   quem  o pró r o sséd o q e po e vir patologizar mel , de usência de ação, d ro de nossa É p i a i u d a hor  a ent
atri  i enções m dosas;  apar ando buem nt al  e, ent s vít mas  de enca ean o um proce so mi é ico u tu a m c ist econcei uosa é vi ta m s a i , s d d s m t c l r a h a e pr t s ai
hip sensi l dade,  exagerar i a er bi i  podem  o r sco e em r l ção a ue o a resso , i di id alm nte ou o m atri o eminino do que mascul no, o  e a q g r n v u e com u but f i  
i certeza p e entes em i ersas sit açõ s; n  r s d v  u e em g u o, afir a so elas: ue ão esa en a ,  p or o quadro ressivo vítima, s  r p  m  bre q s d t t s que i a dep da poi
at t es essas que ajudam a supervalorização i ud  de i segu aí s r m ip r ens ve s às c ític s), eba xa ainda mais s a auto-e tima, f i o sua n ras (d  e e  h e s í i r a r i u s  er nd
seu tr ho e o for al m o de sua auto-abal t eci ent qua e pa nóicas.R f rimo- n s ao gress r identidade masculina.s ra e e o a o  
estima. ag nd ozinho o m r pos, porq e, e f t , n Assim, no caso m in  tornar i a i o s u e  g u u  d a o o  ascul o, públ ca 

A bi osos e nvejosos, esses indivíduos m ci i ca  de um ag e sor que t  den ro de m sua humil ão assoc a-  a i ir ua so r s a ue t u a haç i se adm t s
proc ram aproveitar-se d  trabalh  a eio,u o o lh  emp e a, este ode l ciar co e as q e, po  e ei  impot ncia ant f os, o que lhe c nfigurr s  p a i l g u  r r c o ê di edos at  se o a 

ener as e ealizações d outros para sugando gi r e o in e e se, ali s a ele em su “ erseg i o” como “fu do poço”, o auge de foru t r s em- e a p u çã o ndo sua çada 
ontar  a ima  si ópri  m em um pseudo- gem de pr os: a u  de e minad un io ári , co si eran  ue, degradação. Daí ocorr em somatiz ç es comm t r o f c n o n d do q  er a õ o 
dade r “salvador da pát i , os “guar ões ver i os es r a” di i do essa forma, de str m uma certa úlc ra, dis unções s, et nas al as etc.ag n d   mon a  e f sexuai  er cef éi

das organizações”. mpl cida e, a espe nça da e ompen  de Tentativas de coibir o s io oral.cu i d  n ra  r c sa a séd m
i t  no art go I pacto dos gest es D z Lubi , i m or m nã agre ão u ura m rel ção a si pró os  Embor  uitas das g andes e resas u a o ss f t e  a pri . a m r mp

na i istas n s org niza õe ,qu , p r ãorc s  a a ç s e o n   “esp it d´é i e” qu , parti ul rm nte n ssa  código de ét ca a maioria das 100 É o r  qu p  e c a e e possuam i – 
t er rem o sucesso de dinados que possam ol a subor sit ação tr duz a lsa id ia de q e a el res empr ão no r ng da u , a fa é  u   m ho esas que est anki
di in r se ais do que eles, esses gestorst gui - m  es “ ol da iedad ” ao chefe p de nduz r à evista E e o  – s conquista não s i r e o co i  r xam  possuem  só e sa 
norm m e af s am seus elhor funcion i  al ent a t m es ár os seg r nça mesmo à asce são entro da é i ent  O si ples ato er os um go u a e n d suf ci e. m f de t m códi
afastam seus melhor f onários, mormentes unci  e empres . penal e condene urtos, roubos, micídios, a qu f ho
se orem pessoas mais ovens com ou ais f  j m Um e e pl el dat vo de se pr latr ni  ros etc. Não impede sua p x m o uci i s ocesso ocí os, seqüest a am
qua ificações (f mais ou nf mais) do que eles l or  i or mimético em que  ví i a por repr r la ocorr nc .O q e ode er at sta o e a t m acaba oduzi   ê ia u p s e d
p óprios. M o que venh  a aparent ente r esm am em aquilo lhe atrib do seria quele  qu s  conf r ado em iricament pel si ples leiturque é uí a em e e i m p e a m a 
ince ti ar es as pes oa , tempo riame te atr bui ao suj t ag edi  pecha de ser di i  das manchet s de jor .n v s s s ra n i  ei o r do a ár a e  nal

ando uma postura “si pática” a as, não desatent  não envol do com rabalho, Além dos cód gos de ét ca, podem-se cr aradot m el  o, vi  seu t i  i  i  
ardam a “puxar l es tapet , seja, a m i o. Em ongo prazo, depoi de alguns mecanismos, r ei do departament e t  - h o e” ou i per t l  s  po m o o d

enfraquecê-las o eliminá- as da o gani  eses, às vezes at anos de sofrim o atr  Recursos Humanos d em esa, para  ao u a l r zação, m é ent oz, a pr dar
sob tud  e m n star m sua  r p ias es nc de do p r  ss  cons t n te e  tr lhador agr do o direito de denunciar a re o s  a ife e s p ó r d e a a  o e a a  aba edi
opiniões, ostr se ndependentes Nossa esmerecedora “adjetivação” di eta ou i ireta, o essão e que enha sido t ma, por escr t e m ando- i d r nd agr d t ví i  i o 
experiênci demonstra q seu “t po eferido” é o indiv duo t na-se exatament o que lh foi gilosam e  o  fim  o indivíduo agr do a ue i pr   í or e e si ent ; c m esse , edi
i ví que tr ha ui o “o pé-de-boi”)  n atri do. A vítima de ent ar em depressão e de ti i  cai p ai  e mesm urnas”  ndi duo abal m t ( , ão buí po r po u l zar xas ost s o “  em
questiona nada “o cor iro”  e, freqüentem e, sof er  por exem o, um longo íodo de insônia, dependências i adas ntro  organi   ( de ) ent  r ,  pl  per sol de da zação,
enaltece o de seu i  em posi o que comum nesse quadro pre sivo. D par  em t  possa t r seu m to ego super or  ção é  de s essa a que, ese, e  anoni a
rever te ( o uxa -saco” . Ger m e o assédio f ma, a pode acabar r se tor  realment gar i . São passos par  eni  o pr ema, en “ p ) al ent or  el po nar e ant do a am zar obl
moral nasce com pouca intensidade, o algo negl gente  rabalho, não por seu desejo e m m não bastam com i no t  si  as .
inof vo, pois p o tendem a relevar os pela pauperi  a ragil zação sua  A nosso , as condições e a i osof a quensi  as ess as  zação, pel f i de saúde ver f l i e 

taques, va do o  n  b in ad ir ; depois física e ent l. determi  a per petição e devema le n - s a r c e a  , m a  nam hi com é qu  
opaga se com f rça a ví i a passa ser vo É inter a e observarmos em épocas m da .So e t  u  efetivo proc ss  d  pr - o e t m a al  ess nt que  u r m n e m  e o e

e u  maior númer de humil ç es e de   B asi , o assédio m al se dava humani a ã trabal erá azer com os d m  o ha õ passadas, no r l  or z ç o do ho pod f  que 
br ncadeiras de ma  o. cam tecom “peão”, o s rviçal sem maiores “sintom  ver deira doença etr . i  u- gost basi en o e  as” dessa da r ocedam
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PENSATA – ASSÉDIO MORAL – UM ENSAIO SOBRE A EXPROPRIAÇÃO DA DIGNIDADE DO TRABALHO
José Roberto Montes Heloani

contra a honra, ou seja, calúnia, difamação e penalização, como já observamos, devida ao fator Poderíamos começar pela criação daquilo que 
Christophe Dejours, em várias de suas obras, injúria; sem mencionar o artigo 146 – subjetivo que envolve esse tipo de delito, vários 

constrangimento ilegal- do referido código, que países já têm uma legislação específica para chama de espaço público, ou espaço de discussão, 
também pode ser aplicado ao assédio povo criminalizar o assédio moral no trabalho. É o caso ou seja, um local que , no caso, poderia existir 
influem sobre esse elenco de direitos, pode-se da Alemanha, da Itália, da França, da Austrália, dentro das próprias empresas, onde os membros da 
afirmar que fundamentais são os direitos dos Estados Unidos e da Suíça.organização pudessem expor seus problemas, 
atribuídos a todos os cidadãos indistintamente e No Brasil, vereadores e deputados têm angústias e expectativas, facil itando o 
de forma absolutamente equânime. tentado criar uma legislação mais direcionada a entendimento.Seria o caso, como diria Habermas, 

E s s e s  direitos fundamentais, é bom que esse fenômeno, no intuito de chamar atenção para da “racionalidade instrumental”, ou seja, da 
sua gravidade. É o caso de Arselino lógica do sistema, vir a ceder 
Tatto, vereador do PT, que teve seu espaço à “ação comunicativa”, 
projeto de lei aprovado em janeiro de q u e  t e n h a  p o r  b a s e  
2002, de Marcos de Jesus, deputado a r g u m e n t o s  j u s t o s  e  
pelo PL, que altera o Código Penal transparentes. . Em outros 
introduzindo o inciso 146 A e do termos, tal discussão, que no 
projeto de lei de Antonio Mentor, atual momento nos parece 
deputado estadual pelo PT.

utópica, pode levar as 
Como encerramento, fica uma 

pessoas a perceberem que 
sugestão para reflexão: se não nos 

seu problema não é individual, 
solidarizarmos com as vítimas de 

q u e  n ã o  l h e s  f a l t a  assédio moral por senso de justiça e 
competência. Trata-se de um bondade, deveríamos fazê- lo por 
fenômeno que envolve inteligência... Amanhã qualquer um 
interações sociais complexas de nós poderá vir a ser uma delas... 
e, portanto,as vítimas da Sobretudo em uma estrutura social 
violência não devem se culpar. em que, como vimos, impera o 

 egoísmo e a hipercompetitividade.
De fato, em uma sociedade cuja 

Observações finais base cultural fosse a fraternidade, o 
assédio moral simplesmente não 
existiria, ou se restringiria às É dessa forma, parece- 
patologias individuais. Mas, enquanto nos, por meio da organização 
vivermos em uma sociedade que do coletivo e de sua abertura 
valoriza muito mais a capacidade de dialógica que conduziria a 
competir e vencer do que o altruísmo e u m a  s o c i e d a d e  m a i s  
a generosidade, com certeza esse tipo democrática e, portanto, 
de coação moral  continuará menos sujeita à violência, que 
acontecendo.o problema do assédio moral se diga, indiretamente já fazem parte do acervo 

Nesse sentido é que podemos afirmar que a poderia vir a ser gradativamente minimizado.De jurídico nacional, tal como o artigo 5º da 
punição a esses agressores, que agem de fato, a saída está na organização do coletivo para Constituição Federal, parágrafos II e III, que 
maneira torpe – egoísta e covarde – é bem-vinda. que possamos transformar súditos em cidadãos. abrangem respectivamente o assédio sexual e o 
Impõe limites e cria barreiras a procedimentos Relembrando um pensamento de Norberto moral, o artigo 483 da CLT e mesmo os artigos 
antiéticos.Bobbio, um dos mais respeitados cientistas 138,139 e 140 do Código Penal, relativos a crimes 

Continuemos, pois, em nossa luta solidária políticos da atualidade,em sua obra Liberalismo e contra a honra, ou seja, calúnia, difamação e 
por uma sociedade mais justa e menos democracia ,para tornar-se cidadão é necessário injúria; sem mencionar o artigo 146 – 
prepotente, em que possamos ter direito a h a v e r  d i r e i t o s  i g u a i s  p a r a  t o d o s ,  constrangimento ilegal- do referido código, que 
expressar nossas opiniões sem sofrermos c o n s t i t u c i o n a l m e n t e  g a r a n t i d o s ,  s e m  também pode ser aplicado ao assédiosexual. Co 
qualquer tipo de retaliação. Oxalá venhamos discriminação de qualquer tipo – sejam provenie locamos “indiretamente” porque a maior 
algum dia a viver em uma sociedade plenamente ntes de sexo, religião, raça, classe social ou dificuldade no que concerne à penalização do 
democrática.quaisquer outras. E como o momento histórico e o assédio moral é justamente a sua “invisibilidade” 

povo influem sobre esse elenco de direitos, pode- e, portanto, o alto grau de subjetividade envolvido 
se afirmar que fundamentais são os direitos na questão. O nexo causal, ou seja, a 
atribuídos a todos os cidadãos indistintamente e comprovação da relação entre a conseqüência 
de forma absolutamente equânime. (no caso, o sofrimento da vítima) e sua causa (no 

Roberto HeloaniEsses direitos fundamentais, é bom que se caso, a agressão), indispensável na esfera 
diga, indiretamente já fazem parte do acervo criminal, nem sempre é aparente, na medida em Professor e pesquisador na FGV – EAESP, UNICAMP e 
jurídico nacional, tal como o artigo 5º da que tais humilhações são mormente perpetradas USM..
Constituição Federal, parágrafos II e III, que E-mail: “com luvas”, ou seja, sem deixar as digitais do 

Endereço: FGV-EAESP - Av. Nove de Julho, 2029 – 10º abrangem respectivamente o assédio sexual e o agressor.
andar, São Paulo – SP, 01313-902.moral, o artigo 483 da CLT e mesmo os artigos No entanto, apesar dessa dificuldade de 

138,139 e 140 do Código Penal, relativos a crimes 

jheloani@fgvsp.br

Ha!

Ha! aH !

Ha!
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BREVE ESBOÇO SOBRE ASSÉDIO MORAL NA RELAÇÃO DE TRABALHO: PRIVADO/PÚBLICO
Dr. João Luiz Arzeno da Silva

Introdução: o assédio moral no trabalho superior hierárquico (em meio a aspecto de garante isonomia de tratamento, prescrevendo que 
modernas técnicas de organização e gestão do todos são iguais perante a lei, sem distinção de remonta à origem deste, principalmente com 

advento da revolução industrial. Atualmente, trabalho, a ultra-competitividade criada nesses anos qualquer natureza; aliás, já no art. 1º diz ter por 
potencializou-se com os novos métodos e técnicas de globalização neoliberal); o assédio na fundamento a República Federativa do Brasil o 
de organização do trabalho, que premia o administração pública tem origem numa estrutura de respeito à dignidade da pessoa humana.
individualismo, a competição desenfreada, entre 3  Por sua vez, o regime jurídico dos servidores poder baseada nas representações de estado (poder 

públicos federais, Lei nº 8.112/90, dispõe, em seu outras condutas que inevitavelmente geram político) e suas repercussões (“contaminações”) nas 
art. 132: “A demissão será aplicada nos seguintes desequilíbrios no ambiente de trabalho. demais escalas descendentes.
casos: (...); IV  improbidade administrativa”.

Conceito: segundo a psicóloga francesa Tentativas legislativas de inibir tal prática 
Logo, vencida a barreira da instauração do Marie-France Hirigoyen: “é qualquer conduta na Administração Pública:

processo pela autoridade competente (que muitas abusiva (gesto, palavra, comportamento, atitude...) 
que atente por sua repetição ou sistematização, vezes é o próprio agente do ilícito ou ascendente Baseados na Lei nº 1.163/2000, do Município 

3contra a dignidade ou integridade psíquica ou física político do agressor), legislação há que permite a de Iracenópolis, São Paulo , foi enviado à 
de uma pessoa, ameaçando seu emprego ou demissão ou exoneração do servidor público (em Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
degradando o clima de trabalho” . sentido amplo), causador do ilícito administrativo, Público, os Projetos de Lei ns. 4.591/2001 (Dep. 

além, é claro de toda repercussão daí decorrente Rita Camata, PMDB/ES) e 5.972, de 2001 (Dep. Sujeito ativo:
no campo penal (improbidade, crime contra honra Inácio Arruda, PC do B, CE). Relatado pelo Dep. 
do servidor) e no cível (indenização dano moral e Vicentinho PT/SP, aprovado o primeiro e rejeitado o 1 - empregador ou superior hierárquico 
material).segundo. Ambos propuseram alterações na Lei (assédio vertical descendente);

Embora o prejuízo inicial seja da Administração 2 -  colega de serviço (assédio horizontal); 8.112/90, no que toca ao acréscimo do assédio 
4que possui responsabilidade objetiva  por atos de 3 -  subordinado (assédio ascendente). moral como ilícito administrativo praticado por 

seus agentes, deverá ser responsabilizado o servidor público.
Enfoque: vez que o assédio moral na relação servidor que der causa ao ilícito, conforme o direito Com o relatório, permaneceu o projeto 

de trabalho se dá preponderantemente tendo como aprovado na Comissão de Trabalho, Administração de regresso inserto no parágrafo 6º do art. 37 da 
sujeito ativo o empregador ou superior hierárquico, e Serviço Público, sem, contudo, ser transformado CF.
até porque a capacidade de reação deste ao em lei.   
assédio praticado pelo subordinado (e entre estes) Portanto, na esfera federal inexiste lei Propostas para encaminhamento:2não se compara à hipossuficiência do trabalhador , regulando o assédio moral.
nele enfocaremos nossa reflexão. 1 - necessidade de criação de “comissões” 

Da suficiência da legislação existente à (majoritariamente, com representantes dos 
Conseqüências: inibição do assédio moral na Administração servidores) para inibir a prática do assédio 

Pública (União, estados e municípios) do moral na Administração Pública.
1.  Sociais, na família de um trabalhador ponto de vista jurídico:  

fragilizado pelo assédio que, por conta do trauma, Por fim, a exemplo de Comissões de 
terá dificuldade de emprego e, por conseqüência, Embora inexista legislação específica sobre o Prevenção de Acidentes, há que se pensar na 
reintegração; assédio moral na esfera federal, numa análise criação de comissões permanentes onde os 

2.  Há um desequilíbrio no meio ambiente do sistemática (integrada) da legislação vigente, não é servidores poderão encontrar abrigo ao menor 
trabalho, alterando o bem-estar (físico, mental e possível restar impune tal prática, pois: sinal de coação moral no ambiente de trabalho. No social) ou a integridade psíco/física do trabalhador; 1. A Lei nº 8.429/92 (lei que regula crimes de entanto, importante verificar a composição de tais 3 - No plano jurídico, há ofensa aos direitos da improbidade administrativa: ato que violenta a comissões, sob pena de, novamente, o assediador personal idade (que são impenhoráveis, 

moralidade pública  cf. Wolgran Junqueira ou seu “afiliado” político esvaziarem qualquer irrenunciáveis e intransmissíveis), dando ensejo a 
Ferreira), em seu art. 11 dispõe: “constitui ato de tentativa de reação por parte do servidor.repercussões nas esferas:  do direito penal (crime 
improbridade administrativa que atenta contra os contra honra); civil (por dano material e/ou moral); 
princípios da administração pública qualquer ação 2 - participação efetiva das entidades de cont ra tua l  ( t raba lh is ta ) ;  p rev idenc iá r io  
ou omissão que viole os deveres de honestidade, classe (sindicatos, associações...)  núcleos de (afastamentos para tratamento de saúde, 

atendimento:imparcial idade, legal idade, lealdade às aposentadorias precoces) e  institucional (regime 
jurídico dos servidores públicos). instituições, e notadamente (menciona alguma 

Ademais, as entidades de classes (sindicatos, práticas....)(...).”
associações) deveriam absorver a demanda Assédio Moral na Administração Pública 2. A Constituição Federal, em seu artigo 37, 
existente de servidores que sofrem com o assédio, determina à administração pública (logo ao 
a fim de que, de maneira impessoal, pudessem Diferenças paradigmáticas: administrador) obediência, entre outros, aos 
nivelar uma relação assimétrica entre o servidor 

princípios de legalidade, impessoalidade, subordinado e seus superiores hierárquicos, com o - enquanto o assédio moral na iniciativa privada 
moralidade, publicidade e eficiência; no art. 5º, objetivo de prevenir tais práticas e combate-las.parte de uma estrutura empresarial: empregador ou 

BREVE ESBOÇO SOBRE ASSÉDIO MORAL 
NA RELAÇÃO DE TRABALHO: PRIVADO/PÚBLICO

por Dr. João Luiz Arzeno da Silva
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 ASSÉDIO MORAL – Violência Invisível
José Roberto Montes Heloani

como psicoterapeuta familiar, popularizou o termo busca anular a vontade daquele que, para o Em geral, quando se fala ou se pensa em 
por meio do lançamento de agressor, talvez se apresente como ameaça.violência, é inevitável a associação com atos de 

seu livro Assédio Moral, um best-seller que agressão física. Violência, nesse sentido, é um ato 
iniciou inúmeros debates sobre o tema, tanto na concreto, visível, público, e que normalmente 
esfera do trabalho quanto na familiar.resulta em um dano palpável, objetivo e 

Com formação em vitimologia na França e nos observável.
Estados Unidos, a postura de Hirigoyen é Por outro lado,  quando pensamos 
empática em relação à vítima. A especialista especificamente em violência no ambiente de 
discorda de algumas teorias psicanalíticas que trabalho, a primeira imagem que vem à mente é a 
atribuem boa parte da culpa ao agredido, como se do assédio sexual. Popularizado pelo cinema 
ele fosse conivente com o agressor ou desejasse, comercial em Disclosure, um filme estrelado por 
inconscientemente, a própria situação de Michael Douglas e Demi Moore, ou discutido de 
agressão, por masoquismo ou por expiação de forma mais sofisticada pelo dramaturgo e diretor 
culpa. É provável que essa faceta inovadora e de teatro e cinema David Mamet, em Oleana, esse 
humana da abordagem de Hirigoyen tenha sido a assédio é o abuso de poder que visa à exploração 
responsável pelo enorme sucesso de seu livro.sexual.

Porém, há muito mais a ser considerado sobre 
a violência nas relações de trabalho do que 

De acordo com Leymann, o assédio moral somente a violência que se traduz em abuso 
desenvolve-se em uma situação hostil, em que um sexual. Em muitos casos, comuns nas empresas 

Uma 
ou mais indivíduos coagem um terceiro indivíduo (ver Quadro), o que se nota é uma forma particular 

condição que agrava a intensidade e a natureza 
de tal forma que ele é levado a uma posição de de violência, sutil e perniciosa; uma forma de 

do assédio moral é a excessiva competição, 
fraqueza psicológica. Para Hirigoyen, o assédioviolência que gera vítimas entre indivíduos, 

relacionada ao processo de globalização. Tal 
no local de trabalho está ligado a qualquer condutagrupos e organizações. Damos a essa forma de 

condição facilita o surgimento de formas nocivas 
abusiva, em relação a uma pessoa, que possa violência invisível o nome de assédio moral.

de tratamento por parte de gestores, que fazem 
ocasionar um dano à sua personalidade, à sua É relevante notar que não se trata de um 

uso de seu poder para humilhar as pessoas sob 
dignidade ou mesmo à sua integridade física ou fenômeno recente, pois persiste ao longo da 

seu comando. 
psíquica, e acarretar degradação do ambiente de história das relações de trabalho, sempre 

Muitas vezes esses agressores são bem 
trabalho ou perda de emprego.marcadas por uma grande assimetria de poder.

vistos por seus chefes devido à sua capacidade de 
No Brasil, a pesquisadora Margarida Barreto Porém, em nossos dias, com o culto do tomar decisões difíceis e polêmicas. Costumam 

realizou uma ampla pesquisa sobre o tema junto a sucesso profissional e o aumento da competição ser admirados por sua eficiência e eficácia, apesar 
quase cem empresas, de diferentes setores, na por cargos e vantagens, tal assédio apresenta-se da arrogância com que tratam seus subordinados. 
Grande São Paulo. Segundo ela, assédio moral, com força redobrada. Por isso, devemos analisar Tais gestores comumente possuem traços 
ou violência moral no trabalho, é a repetitiva as principais características do fenômeno e propor narcisistas e destrutivos. Sentem- se inseguros 
exposição de trabalhadores a situações formas de combatê-lo ou, ao menos, atenuá-lo. quanto à sua competência profissional e podem 
vexatórias, por parte de um ou mais superiores. exibir, por vezes, traços paranóicos, projetando 
Maria Ester de Freitas, outra pesquisadora nos outros sua “sombra”, ou seja, aquilo que não 
brasileira, observa que o assédioO assédio moral surgiu como objeto de conseguem aceitar em si mesmos. Agem com 

moral está ligado ao esforço repetitivo de pesquisa em 1996, na Suécia, pelas mãos de desconfiança em relação às atitudes alheias e têm 
desqualificação de uma pessoa e pode, Heinz Leymann. Esse psicólogo do trabalho grande dificuldade para aceitar críticas.
dependendo das circunstâncias, levar ao assédio realizou um levantamento junto a vários grupos de Costumam ser hipersensíveis e exagerar o 
sexual.profissionais e detectou um fenômeno que risco presente em diversas situações. Com isso, 

O assédio moral caracteriza-se pela denominou de “psicoterror”. Ele também cunhou o supervalorizam seu próprio trabalho e fortalecem 
intencionalidade. Consiste na constante e termo mobbing (um derivado de mob, que significa sua auto-estima. Ambiciosos e invejosos, 
deliberada desqualificação da vítima, levando-a a horda ou bando), devido à similaridade do procuram constantemente aproveitar-se do 
uma posição de fragilidade, com o intuito de “psicoterror” com um ataque rústico, grosseiro. trabalho alheio: apropriam-se das realizações de 
neutralizá-la em termos de poder. Trata-se, Dois anos depois, Marie-France Hirigoyen, outros para montarem uma pseudo-imagem de si  
portanto, de um processo disciplinador, no qual se psiquiatra e psicanalista com grande experiência próprios como verdadeiros “salvadores da pátria”.

Compreendendo o assédio moral. 
 

 
Assédio moral e competitividade.

 
 

 
 

 
 

 

Raízes históricas. 

 
 

.

Violência Invisível
Presente muitas vezes de forma imperceptível no ambiente de trabalho, o assédio moral é um tipo de 

violência que expõe as pessoas a situações ofensivas e humilhantes. De modo lento, porém progressivo, o assédio 
moral vai se traduzindo em sofrimento, dor e baixa produtividade. Os algozes corporativos costumam ser gestores 
autoritários, que abusam de seu poder e das situações de fragilidade de seus liderados. Identificar o fenômeno é um 
primeiro passo para combatê-lo.

por Roberto Heloani FGV-EAESP e Unicamp
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Vítimas silenciosas.

A história de Celso

Coibindo o assédio moral.

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Além de tais códigos, poderiam ser criados A história de Sílvia
mecanismos para dar ao funcionárioO assédio moral costuma surgir com pouca 

agredido o direito de denunciar a agressão de intensidade. Porém, aos poucos vai se Sílvia é uma executiva bem preparada: 
que tenha sido vítima, por escrito e sigilosamente. propagando e a vítima passa a ser alvo de um cursou diversas especializações e fez um MBA no 
Assim, a vítima poderia utilizar caixas postais ou número crescente de humilhações e de exterior. Bonita, com aproximadamente 40 anos, 
urnas para ter seu anonimato garantido.brincadeiras de mau gosto. trabalha em um grande banco nacional como 

Mas é preciso também rever as condições que As vítimas temem fazer denúncias formais, analista de sistemas. Recentemente separada, e 
com medo de retaliações, como mudanças determinam o exagerado ambiente de mãe de um único filho, portador de paralisia 
desvantajosas de função e local ou até a competição. Isso representaria um passo efetivo cerebral, depende fortemente do trabalho para 
demissão. Além disso, denúncias podem tornar no processo de humanização do trabalho. Em subsist ir.  Devido à condição do f i lho, 
pública a humilhação pela qual passaram, outras palavras, a discussão do assédio moral ocasionalmente precisa de autorização de seu 
aumentando ainda mais seu sofrimento. deve levar as pessoas a refletirem sobre a superior para levar o menino a uma clínica de 

Embora seus agressores tentem desqualificá- condição sistêmica da questão: não se trata de tratamento. Seu chefe constantemente a 
las, as vítimas não costumam ser indivíduos problema individual, mas de um problema que sobrecarrega com inúmeras tarefas em curto 
doentes ou frágeis. São pessoas que tomam, de envolve interações sociais complexas e a espaço de tempo, contribuindo para uma condição 
forma consciente ou inconsciente, posições de conquista de direitos fundamentais. de permanente estresse. Embora não negue as 
enfrentamento, algumas vezes questionando Esses direitos, é conveniente notar, já fazem autorizações solicitadas, o chefe de Silvia não 
privilégios ou situações injustas. Com isso, parte do aparato legal brasileiro. Porém, a maior perde a oportunidade de rebaixá-la.
tornam-se os alvos das agressões. Isso ocorre dificuldade em relação ao tratamento do assédio Em várias ocasiões, questiona rudemente sua 
justamente por não se deixarem dominar, por não moral é justamente sua “invisibilidade” e o alto liderada: “Se você não quer trabalhar, por que não 
se curvarem.

grau de subjetividade envolvido na questão. A dá o lugar para outro?”.
Com o tempo, o próprio assédio pode gerar 

comprovação da relação entre a conseqüência –o A situação permanente de pressão e 
patologias nas vítimas, à medida que faz com que 

sofrimento da vítima – e sua causa – a agressão –, constrangimento faz com que Sílvia viva em 
elas acreditem ser exatamente o que seus 

indispensável na esfera criminal, nem sempre é constante estado de angústia, próximo da 
agressores pensam, ou desejam, que sejam: 

aparente, na medida em que tais humilhações são depressão.
desatentas, inseguras, incompetentes e frágeis. 

mormente perpetradas “com luvas”, ou seja, sem 
Em alguns casos, a vítima pode entrar em 

deixar as digitais do agressor.processo depressivo, prejudicando seu 
No entanto, apesar dessas dificuldades, desempenho no trabalho e realizando a profecia 

esforços vêm sendo realizados em diversos Celso é um jovem ambicioso, diplomado em induzida por seu algoz.
países, inclusive no Brasil, para tornar a prática do computação e em administração de empresas por 
assédio moral passível de pena. Mais do que a lei, uma conceituada universidade. Por não possuir 
no entanto, é preciso criar a consciência geral de experiência, experimentou dificuldade para obter As pesquisas apontam que as mulheres são 
transparência, contribuindo para que o ambiente seu primeiro emprego. Percorreu várias agências as maiores vítimas do assédio moral. Também são 
de trabalho seja saudável e adequado ao de empregos, passou por numerosas entrevistas, elas que mais procuram ajuda médica ou 
desenvolvimento das potencialidades dos até que foi chamado para integrar a equipe de psicológica. Para o homem, a situação de assédio 
indivíduos. marketing de uma grande empresa da área de moral ganha contornos específicos, pois fere de 

bebidas.forma diferenciada sua
Roberto Heloani Começou a trabalhar com entusiasmo, Auto-imagem. Em um tipo de agressão 
Prof. do Departamento de Administração da porém seu ânimo foi arrefecendo à medida que paulatina e quase invisível, quando a vítima de 

Produção e Operações da FGV-EAESP seu chefe passou a tratá-lo rudemente com frases fato percebe a situação, o processo destrutivo já 
Prof .  l i v re-docente em Teor ia  das constantemente repetidas: “Bem se vê que você se estabeleceu, eventualmente sem possibilidade 

Organizações na Unicamp não tem experiência!”; “Puxa, você é mesmo de reversão. Essa atitude de aparente 
E-mail: jheloani@fgvsp.br difícil! Não consegue aprender as coisas mais passividade, de ausência de ação, é vista em 

simples!”; “Até uma criança faz isso, só você não nossa cultura como um atributo feminino, o que 
consegue!”; “Você me enganou mesmo com seu agrava o quadro depressivo se a vítima for um 

homem, pois enfraquece ainda mais sua auto- currículo.
estima. No caso masculino, tornar pública a Não consegue fazer metade do que 
humilhação equivale a admitir a impotência diante colocou no papel”. Celso vem se esforçando, mas 
dos fatos. Por isso é comum o aparecimento de já se encontra sob tal pressão que perde sua 
sintomas como úlceras, disfunções sexuais e habilidade natural para realizar com presteza suas 
cefaléias. funções. Seu chefe não perde a oportunidade para 

desqualificálo ainda mais, aparentemente com o 
Há dois níveis de medidas que podem e objetivo de fazê-lo deixar o emprego. “É melhor 

devem ser tomadas para se coibir, ou até mesmo você desistir! É muito difícil, e isso é para quem 
erradicar, o assédio moral: o primeiro nível diz tem garra! Não é para gente como você”.
respeito aações que as próprias empresas podem Celso começa a sentir cansaço e tensão  
tomar; o segundo diz respeito a uma compreensão onstantes no trabalho, com momentos de lapsos 
mais abrangente das variáveis que determinam o de memória. Em casa, evita conversar com a 
fenômeno. esposa sobre o trabalho e, à noite, sofre de 

Do ponto de vista das empresas, a criação e a insônia. Anseia pelos finais de semana e sente 
aplicação de códigos de ética é certamente uma uma forte depressão quando a segunda-feira se 
conquista importante, embora não suficiente. aproxima.

Homens e mulheres. 

A história de Sílvia

A história de Celso


